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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                                              São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                                          CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


PORTARIA Nº 002/2020

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução nº 810/1995,  e, 

Considerando que no dia 25 de fevereiro de 2020 (terça-feira) é Feriado de Carnaval,


RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo, nos serviços da Câmara Municipal de Sete Lagoas, nos dias 24 de fevereiro de 2020 (segunda-feira) e 26 de fevereiro de 2020 (quarta-feira).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


CUMPRA-SE:
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		          CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
         Presidente da Câmara Municipal
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